


REGRA FUNDAMENTAL

BOLETIM INFORMATIVO DA GTCI

Secretaria de Justiça,
Direitos Humanos
e Prevenção à Violência

Somente utilize e compartilhe dados pessoais quando 
houver necessidade administrativa, �nalidade legítima e 

observância das regras da LGPD.

MENSAGEM FINAL

controleinterno@sjdh.pe.gov.br

FALE COM A GTCI:

Tem dúvidas sobre rotinas, boas práticas ou regras internas? 
Fale com a gente. Estamos aqui para apoiar seu trabalho!
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A proteção de dados fortalece a transparência, a segurança 
institucional e a con�ança da sociedade na Administração Pública.

Pequenas ações preventivas evitam grandes riscos.
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